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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

 

    Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

PROCESSO CAR Nº: 035.7372.2025.0010103-31 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 20/2025 

 

JULGAMENTO DO RECURSO 

 

RECORRENTE: FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

 
 

A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, no exercício 

das suas atribuições regimentais e por força do quanto disposto na lei 14.133, de 01 de abril de 

2021 e Lei 13.3030/16, apresenta para os fins administrativos a que se destinam suas 

considerações e decisão acerca do Recurso Administrativo interposto pela FLEX COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.350.473/0001-72, por seus representantes legais, em 

relação ao Pregão Eletrônico nº 20/2025. 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A Recorrente argumenta em síntese, como razões do Recurso a decisão que declarou 

a empresa JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA vencedora do certame.  

 

Preliminarmente, alega a Recorrente que após análise da documentação apresentada 

pela licitante JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA, constatou-se a existência de incompatibilidade 

entre o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) da referida empresa e o objeto 

licitado, conforme item 2.C do anexo II do edital. 

 
Afirma também a Recorrente que a empresa JSL apresentou atestado de capacidade 

técnica emitido em 12/09/2025, mesma data da sessão pública do Pregão, o que evidencia a 

ausência de comprovação prévia de experiência. Dessa forma, compromete não apenas a 

idoneidade da documentação apresentada, mas também sua verificabilidade e autenticidade, uma 

vez que não há tempo hábil para que a Administração avalie, de forma diligente e segura, a 

veracidade das informações prestadas. 

 
Para além, argui que a Recorrida apresentou conteúdo documento tecnicamente 

insuficiente para comprovar a capacidade de execução de 50% do quantitativo do objeto licitado, 
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conforme exigido pela legislação vigente. Sendo assim, o atestado juntado não demonstra o 

cumprimento desse requisito quantitativo mínimo, tampouco descreve de forma clara e precisa o 

objeto executado, deixando de permitir a análise de sua compatibilidade técnico-operacional do 

objeto ora licitado. 

 

Declara também a Recorrente que o atestado de capacidade técnica emito pela CA 

DOS SANTOS LTDA, foi realizado consulta pública aos dados cadastrais da Receita Federal, e a 

mesma não possui CNAE compatível com o objeto do contrato supostamente executado, além de 

não exercer atividade econômica compatível ao objeto licitado. 

 

Por conseguinte, a Recorrente destaca que os demais atestados apresentados pela 

empresa JSL não possuem validade técnica, porquanto não guardam qualquer relação de 

pertinência ou compatibilidade com o objeto licitado, impossibilitando sua aceitação para fins de 

comprovação de qualificação técnica. 

 

Por fim, a requerente solicita que seja acolhido integralmente a peça recursal, 

reconhecendo as irregularidades apontadas quanto à documentação apresentada pela empresa 

JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA, que seja declarada a inabilitação da referida empresa, diante 

do descumprimento das condições previstas no edital e na legislação aplicável. 

 

2. DAS CONTRARRAZÕES  

 

Em defesa ao recurso acima citado, a empresa JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA 

apresentou CONTRARRAZÕES arguindo que o Recurso carece de fundamento jurídico e fático. 

 

No que diz respeito a alegação da Recorrente sobre a incompatibilidade do CNAE da 

JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA com o objeto licitado, conforme o item 2.C do anexo II do Edital 

e o art. 63 da Lei nº 14.133/2021, a Recorrida alude que esse argumento revela uma análise 

excessivamente restrita e formal da legislação e dos princípios que regem as licitações públicas. 

Desta forma, a Recorrida aponta em sua peça atividades totalmente compatíveis com o objeto 

licitado. 

 

Destarte, a respeito da legitimidade do atestado emitido em 12/09/2025, a Recorrida 

suscita que com base no art. 67 da Lei 14.133/2021, exige “documentação idônea e verificável” para 

comprovação da qualificação técnica. Para além, as notas fiscais eletrônicas nº 115 e 116 anexadas 

a este Recurso comprovam que a JSL forneceu o objeto a empresa CA dos Santos LTDA em data 

anterior a licitação.  

 

Quanto a argumentação frente à insuficiência de comprovação dos atestados em 50% 

do quantitativo do objeto licitado, a Recorrida adverte que no que tange a comprovação de 

experiência através da qualificação técnica exigida foi de no mínimo 10% do quantitativo do objeto 
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licitado, e não 50% como erroneamente alegado pela Recorrente, conforme item 5.5 do Termo de 

Referência. 

 

Ademais, a Recorrida ressalta que quanto a argumentação referente a empresa 

emitente, CA DOS SANTOS LTDA., não possuiria CNAE compatível com o objeto do contrato, o 

comprometendo a veracidade e confiabilidade do documento é improcedente, uma vez que a 

empresa possui como atividade principal o CNAE 46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças. Sendo assim, compatível ao 

objeto licitado para o Lote 01. 

 

E no que concerne a declaração do Recorrente acerca de que os demais atestados 

apresentados não possuiriam validade técnica em virtude de não ter compatibilidade com o objeto 

licitado, a Recorrida ressalta que conforme o art. 67 da Lei 14.133/2021, não há qualquer exigência 

legal para que os atestados de capacidade técnica tratem do fornecimento de produtos idênticos ao 

objeto da licitação. 

 

Por fim, a empresa Contrarrazoante requer o não provimento do Recurso apresentado 

pela empresa FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, que seja mantida a JSL INDÚSTRIA 

E IMPORTS LTDA como empresa habilitada e vencedora e que, caso persista qualquer dúvida 

quanto sua capacidade técnica, seja realizada diligência, conforme determina os arts. 12, inciso IV, 

e 64, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

É a síntese do necessário.  

 

3. DA APRECIAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, cabe apreciar a admissibilidade do Recurso Administrativo, ou seja, 

apreciar se o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido para tal. De acordo com Art. 165, 

da Lei 14.133/2021, que trata do prazo legal para interposição dos recursos administrativos, 

conforme segue “in verbis”: 

 

CAPÍTULO II 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I 
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do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 

 

Nesta mesma linha, acode o edital no item 10. RECURSO E PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO: 

 

10. RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO  

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.  
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;  
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de julgamento.  
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico.  
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente.  
10.8. Será assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
10.9. O pedido de reconsideração será apresentado no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de intimação, observado o inciso II do art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.  
10.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser 
aproveitados. 

 
 

Assim sendo, houve registro no sistema do Banco do Brasil motivado por parte da 

empresa FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, para o lote 01. 

 

 

4. DA ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA UNIDADE DEMANDANTE 

 

A Unidade Demandante da CAR se manifestou a respeito do Recurso impetrado, 

julgando o seguinte: 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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5. DA ANÁLISE E PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Diante das argumentações da Recorrente, a Pregoeira submeteu o Recurso impetrado 

pela empresa FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, bem como, as Contrarrazões 

apresentada pela empresa JSL INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA, para análise e manifestação da 

Assessoria Jurídica da CAR, setor responsável pelo suporte jurídico e embasamento das decisões 

da Pregoeira, assim como da Autoridade Competente. Segue abaixo Parecer Jurídico na íntegra: 
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6. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO APRESENTADO 

 

No que tange às razões apresentadas pela Recorrente, a Pregoeira fazendo uso das 

disposições editalícias, legais, doutrinárias e jurisprudenciais que envolvem a matéria, na 

perspectiva de delinear sua interpretação acerca da questão, esclarece o seguinte: 

Inicialmente, cumpre-nos trazer à baila os princípios que norteiam os atos da 

Administração Pública objetivando alcançar o Interesse Público. A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos.   

A Pregoeira esclarece que consoante pareceres da Unidade Demandante e da 

Assessoria Jurídica da CAR, somado ao regular atendimento à diligência solicitada, a empresa JSL 

INDÚSTRIA E IMPORTS LTDA está classificada. 

Por todo exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, a Pregoeira 

conhece do pedido e conforme avaliações e diligência deste Departamento, entende como 

improcedente as argumentações. 

 

7. DA DECISÃO 

 

De pronto, em face do acima exposto, e, considerando que as normas disciplinadoras 

da licitação devem ser interpretadas em favor do interesse público, fundamentada nos termos do 

instrumento convocatório, na melhor doutrina e nos dispositivos da Lei 14.133/2021, nos princípios 

legais, e constitucionais garantidores de sua lisura, a Pregoeira conhece do recurso interposto pela 

empresa FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, para no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

 
 
Bárbara Regina Cunha de Castro 
Pregoeira 
 
 

 
 
 

DE ACORDO, 
 
 

Jeandro Laytynher Ribeiro 
 Diretor Presidente 


